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 Portaria F.F. nº 235/2022
Assunto: Designação do Sr. Diego Lustre Gonçalves junto ao 

Parque Estadual Itapetinga
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Diego Lustre Gonçalves, R.G. nº 34.987.023-8, 

para responder pelo expediente do Parque Estadual Itapetinga.
2. Fica revogada a Portaria FF nº 306/2021, que designou 

o Sr. César Juliano dos Santos Alves, para responder pelo expe-
diente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.
 Portaria F.F. nº 236/2022
Assunto: Designação da Sra. Eliana Aparecida Silva junto ao 

Setor de Licitações e Compras
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Eliana Aparecida Silva, R.G. nº 19.277.405, 

para responder pelo expediente do Setor de Licitações e Com-
pras, no período de 23/08/2022 a 02/09/2022, por motivo de 
férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 23/08/2022.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 EXTRATO
Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e 

Atividades Complementares de 03/08/2022
PROCESSO PGE-PRC-2022/01563
Assunto: Dispensa de Licitação 18/2022
Com fundamento no inciso XVI do artigo 24 da Lei Federal 

nº 8666/93 e suas atualizações, como facultado pelo artigo 191 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e face à competência a mim dele-
gada pela Resolução PGE nº 83, de 19 de outubro de 1994, nos 
termos das manifestações favoráveis constantes dos autos, dis-
penso a licitação para a contratação dos serviços da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, 
objetivando a prestação de serviços de processamento de folha 
de pagamento descentralizada, relacionado na Planilha de Orça-
mento e na Especificação de Serviços e Preços nº. E0220220, nos 
termos do Parecer SubG-Cons nº 56/2022.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2021/2022
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/08/2022
HORÁRIO 9h
A 35ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procurado-

ria Geral do Estado será realizada presencialmente, Procuradoria 
Regional de Campinas no Auditório da SAA, localizado na Av. 
Brasil, 2340 - Jd. Chapadão – Campinas, o link de acesso para 
acompanhamento ao vivo da sessão ficará disponível na Área 
Restrita do Site da PGE.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo: PGE-PRC-2022/01410
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Auxílio Alimentação
Relatora: Conselheira Anna Candida Alves Pinto Serrano
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 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

COMUNICA aos Procuradores do Estado que será realizado o 
54º CURSO DE ATUALIZAÇÃO JURÍDICA – ENCONTRO ESTADU-
AL DE PROCURADORES DO ESTADO: Área da Consultoria Geral, 
Área do Contencioso Geral, Área do Contencioso Tributário-
-Fiscal, nos dias 22 e 23 SETEMBRO DE 2022, no Casa Grande 
Hotel, localizado na Avenida Miguel Stéfano 1001, Guarujá, S.P, 
com a seguinte programação:

PROGRAMA:
Dia 22 de SETEMBRO – Quinta-feira
17:00 – Abertura: Procuradora Geral do Estado – Inês Maria 

dos Santos Coimbra de Almeida Prado
19:00 – Coquetel
Dia 23 de setembro - Sexta-feira – Programação Específica 

para cada área.
A programação completa do evento será divulgada opor-

tunamente.
As informações sobre hospedagem, transporte e alimenta-

ção, constam do Anexo II deste comunicado.
Os Procuradores do Estado podem fazer suas inscrições 

para o preenchimento de 180 (cento e oitenta) vagas até o dia 
29 de agosto de 2022, às 17:00, por meio do correio eletrônico 
notes “Aperfeiçoamento Centro de Estudos” (aperf_cepge@
sp.gov.br), conforme formulário Anexo I, hipótese em que a 
solicitação poderá ser enviada diretamente pela Chefia, com 
autorização expressa.

Caso o número total de interessados supere o número de 
vagas oferecidas, será realizado sorteio em sessão pública nas 
dependências da sede do Centro de Estudos, às 17h30 do dia 
29 de agosto.

A acomodação dos acompanhantes dos Procuradores do 
Estado deverá ser contratada diretamente junto à agência, 
conforme informações do Anexo II.

O Centro de Estudos também disponibilizará estacionamen-
to para os veículos dos participantes no hotel do evento e ônibus 
com saída da rua Pamplona 227, conforme anexo.

ANEXO I
Senhora Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Pro-

curadoria Geral do Estado, ______________, Procurador (a) 
do Estado, em exercício na ___________ telefone, _________ 
e-mail _______, domiciliado na ______________

_______, vem respeitosamente à presença de Vossa Senho-
ria requerer sua inscrição no 54º Curso de Atualização Jurídica 
– Encontro Estadual de Procuradores do Estado, que será reali-
zado nos dias 22 e 23 de setembro de 2022, no Casa Grande 

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO 
SOROCABA E MÉDIO TIETÊ

 Deliberação Ad Referendum CBH-SMT nº 452, de 08 
de agosto de 2022.

Revoga a Deliberação Ad Referendum do CBH-SMT nº 
411/2020, estabelece diretrizes para realização de reuniões 
presenciais e dá outras providências.

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Soro-
caba e Médio Tietê (CBH-SMT), no uso de suas atribuições legais:

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 
03/02/2020, que declarou “Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional” em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus (2019-nCoV) ou Covid-19;

Considerando a aprovação da Deliberação Ad Referendum 
CBH-SMT nº 411/2020, de 02/07/2020 que regulamentou, em 
caráter excepcional, devido aos impactos da pandemia de 
Covid-19, a realização de reuniões e eventos não presenciais no 
âmbito do CBH-SMT;

Considerando que as medidas de proteção sanitária ado-
tadas por diversas organizações públicas e privadas voltadas 
ao enfrentamento da pandemia em questão impossibilitaram a 
realização de reuniões presenciais do Plenário, Câmaras Técnicas 
(CTs) e Grupos de Trabalho (GTs) do CBH-SMT;

Considerando a experiência bem-sucedida e aceita pelos 
participantes das reuniões e eventos não presenciais realizadas 
pelo CBH-SMT desde o mês de julho de 2020;

Considerando a diminuição da progressão das infecções 
e óbitos causados pela Covid-19, o avanço da imunização no 
território nacional e da publicação da Portaria do Ministério da 
Saúde nº 913, de 22/04/2022 que declarou o encerramento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(2019-nCoV) e a revogação da Portaria do Ministério da Saúde 
nº 188, de 03/02/2020;

Considerando que o assunto foi pontuado na 65ª Reunião 
Ordinária do CBH-SMT, realizada em 10/06/2022, por video-
conferência;

Delibera Ad Referendum do plenário do CBH-SMT:
Art. 1º Fica revogada a Deliberação Ad Referendum do CBH-

-SMT nº 411/2020, de 02/07/2020.
Art. 2º As reuniões dos CBH-SMT ficam autorizadas a ocor-

rer presencialmente a partir de 09/09/2022.
Art. 3º As reuniões poderão acontecer de forma presencial e 

não presencial, conforme segue:
I. Plenário do CBH-SMT: a ser definido conforme critério da 

Diretoria do CBH-SMT;
II. Câmaras Técnicas (CT) e Grupos de Trabalhos (GT): a 

critério da coordenação da câmara ou grupo.
§ 1º Caso a situação de transmissão e infecção do Covid-19 

recrudesça, as reuniões presenciais poderão ser suspensas, à critério 
da coordenação da CT ou da Secretaria Executiva do CBH-SMT.

§ 2º As reuniões presenciais das Câmaras Técnicas temá-
ticas deverão ter o calendário definido de modo a possibilitar 
o suporte adequado da equipe da Fundação Agência da Bacia 
Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê (FABH-SMT), sendo 
necessário a comunicação à FABH-SMT com no mínimo 20 
(vinte) dias de antecedência, caso contrário a reunião deverá ser 
não presencial, ou seja, on-line.

§ 3º O calendário de reuniões presenciais das Câmaras 
Técnicas temáticas para o ano de 2023 e posteriores deverão 
estar previstas no Planejamento Anual de Atividades – PAA do 
CBH-SMT, para que a FABH-SMT possa planejar e organizar as 
despesas de custeio.

§ 4º A quantidade de reuniões presenciais das Câmaras 
Técnicas não pode ser superior ao planejado para o ano, de 
forma a não ultrapassar o valor estimado para despesas de 
custeio conforme estabelecido no Orçamento das Câmaras 
Técnicas do CBH-SMT.

§ 5º Para o caso de realização de reuniões não presenciais, 
deverão ser observados os procedimentos definidos pela Nota 
Técnica FABH-SMT n° 01/2020.

Art. 4º Para a realização de reuniões e eventos presenciais, 
os organizadores deverão atender as seguintes determinações:

I. a escolha de local adequado para a reunião com ventila-
ção e disponibilização de recursos para desinfecção das mãos 
pelos participantes;

II. o local deverá possuir capacidade mínima de lotação 
duas vezes superior ao número esperado de participantes;

III. outras determinações emanadas por órgãos oficiais 
responsáveis por questões de Saúde Pública.

Parágrafo único. As coordenações das Câmaras Técnicas são 
responsáveis pela indicação de espaços que possam receber as 
reuniões presenciais com as especificações sanitárias e condi-
ções logísticas recomendadas pela FABH-SMT.

Art. 5º Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no DOESP.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. nº 227/2022
Assunto: Designação do Sr. Eduardo Ferreira dos Santos 

Souza junto ao PESM – Núcleo Bertioga
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Eduardo Ferreira dos Santos Souza, R.G. 

nº 38.556.422-3, para responder pelo expediente do PESM – 
Núcleo Bertioga, no período de 08/08/2022 a 22/08/2022, por 
motivo de férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 08/08/2022.

 Portaria F.F. nº 233/2022
Assunto: Designação da Sra. Cláudia Camila Faria de Olivei-

ra junto a APA Sapucaí Mirim
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Funda-
ção Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Cláudia Camila Faria de Oliveira, R.G. nº 

29.217.112-2, para responder pelo expediente da APA Sapucaí Mirim.
2. Fica revogada a Portaria FF nº 309/2019, na parte que 

designou o Sr. Diego Lustre Gonçalves, para responder pelo 
expediente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.
 Portaria F.F. nº 234/2022
Assunto: Designação da Sra. Cláudia Camila Faria de Olivei-

ra junto a APA Campos do Jordão
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Funda-
ção Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Cláudia Camila Faria de Oliveira, R.G. nº 

29.217.112-2, para responder pelo expediente da APA Campos 
do Jordão.

2. Fica revogada a Portaria FF nº 309/2019, na parte que 
designou o Sr. Diego Lustre Gonçalves, para responder pelo 
expediente da referida unidade.

3. A presente Portaria entra em vigor na data de 10/08/2022.

rural - aquicultura, localizado no "Sítio Vista Alegre - Gleba 02", 
no município de Serra Negra, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Boa Vista 
ou do Salto - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°35'10.480") 
- Longitude O (46°38'16.540") - Vazão Máxima Instantânea 
1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 
24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20220017006-I2T. - Lançamento Superficial - Afluente do Ribei-
rão da Boa Vista ou do Salto - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°35'6.910") - Longitude O (46°38'9.640") - Vazão Máxima 
Instantânea 1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 24,00 
m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20220017006-W45. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
386/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Sandro Eloi E Outro, 
CPF/CNPJ 08.221.591/0001-39 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316394, declaramos dispensados de outorga 
os usos em recursos hídricos, com a finalidade uso rural - aqui-
cultura, localizado no "Sitio Vale do Sol II", no município de 
Mogi Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Capetinga - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°10'5.701") - Longitude O 
(47°3'17.008") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220017526-
HIK. - Lançamento Superficial - Afluente do Rio Capetinga 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°10'17.174") - Longitude 
O (47°3'24.923") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220017526-Q02. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
387/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Carla Gicele Silva, CPF/
CNPJ 309.184.458-76 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE nº 9316425, declaramos dispensados de outorga os usos 
em recursos hídricos, com a finalidade de uso rural - aquicultura, 
localizado no "Recanto Esperança", no município de Mogi 
Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego da Bacaiúva - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°10'45.049") - Longitude O 
(47°11'5.671") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220018559-
J2M. - Lançamento Superficial - Córrego da Bacaiúva - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°10'37.860") - Longitude O 
(47°11'3.360") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220018559-ZXH. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
388/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por M. B. Barbosa 
Soluções Agropecuária, CPF/CNPJ 40.765.021/0001-12 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9316005, declara-
mos dispensados de outorga os usos em recursos hídricos, com 
a finalidade de uso rural - aquicultura, localizado no "Sitio MB 
Seedlings", no município de Conchal, conforme abaixo:

- Lançamento Superficial - Córrego do Meio - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°23'27.934") - Longitude O 
(47°8'47.825") - Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220006000-535. 
- Captação Superficial - Córrego do Meio - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (22°23'27.419") - Longitude O (47°8'45.021") - 
Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220006000-VGY. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
389/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e 

nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por João Ladislau Pinto, 
CPF/CNPJ 046.572.148-61 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316109, declaramos dispensado de outorga 
o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso domésti-
co - residencial rural, localizado na propriedade "Nascente 
Sagrado Coração de Jesus", no município de Pirassununga, 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente Do Ribeirão Do Descaroça-
dor - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°1'49.559") - Longitude 
O (47°30'45.055") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220010697-UPH. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
392/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Cidmar Jaques da 
Silva, CPF/CNPJ 619.946.856-20 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316318, declaramos dispensado de outorga 
o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso doméstico - 
residencial rural, localizado na "Fazenda Barrinha", município 
de Miguelópolis, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°15'38.290") - Longitude O 
(48°4'47.000") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220015479-BJC. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
395/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Osmar Carraro, 
CPF/CNPJ 168.318.948-52 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9316493, declaramos dispensado de outor-
ga a interferência em recurso hídrico, com a finalidade de 
regularização de vazão - outros usos, localizado na "Fazenda 
São Francisco - Gleba "A", no município de Mococa, con-
forme abaixo:

- Barramento - Volume 3690 (m³) - Afluente do Córrego 
Santa Elisa - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°30'46.020") - 
Longitude O (46°59'24.650") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20220015765-8Y9. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
396/2022.

- CPF/CNPJ: 092.295.168-30- Localização: Sitio Recanto 
das Emas

- Município: Buritizal
- Processo DAEE: 9311714 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Lançamento Superficial -  Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°15'43.910") - Longitude O (47°40'3.450") - Vazão Máxima 
Instantânea 1,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 1,00 m³ 
- Período 1h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20220011429-CY8. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 285/2022.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Gomes & Roquetto Agrícola Ltda, 
CPF/CNPJ 14.554.682/0002-70 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9307250, declaramos viável a concepção dos 
usos e interferências em recursos hídricos do empreendimento 
que a demanda, para fins de irrigação, localizado na "Fazenda 
Santa Rita", no município de Casa Branca, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Ribeirão dos Cocais - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°51'45.010") - Longitude O 
(47°5'23.170") - Vazão Máxima Instantânea 436,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 8.730,00 m³ - Período 20h /dia - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20200007908-AJI. - 
Barramento - Ribeirão dos Cocais - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (21°51'45.937") - Longitude O (47°5'21.793") - Prazo 24 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20200007908-JF2. Proces-
so DAEE 9307250 - Extrato  DVI 120/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Lindoiano Fontes De Águas 
Minerais-Eireli, CPF/CNPJ 43.119.650/0001-63 e do parecer téc-
nico contido no Processo DAEE nº 9304380, declaramos viável 
a concepção da interferência em recursos hídricos, do empre-
endimento que a demanda, para fins de transposição de água 
mineral, localizado na "Rua Av. Benedito Severino, 286 - Fonte 
Lindoya Verão", no município de Lindóia , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -Córrego do Monjolo Velho - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°30'45.980") - Longitude O 
(46°38'31.140") - Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220015020-IAR. 
Processo DAEE 9304380 - Extrato  DVI 121/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração Sobre Viabilidade De Implantação De Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Mirante Do Vale São Simão 
Empreendimentos Spe Ltda, CPF/CNPJ 19.011.598/0001-42 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9309845, decla-
ramos viável a concepção da interferência em recurso hídrico 
do empreendimento que a demanda, para fins de passagem 
(galeria), no "Loteamento Residencial Mirante Do Vale", no 
município de São Simão , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -Córrego São Simão - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°28'27.168") - Longitude O (47°33'27.305") 
- Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20220010062-
GGN. Processo DAEE 9309845 - Extrato  DVI 122/2022 /22.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
04/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Município De Jaborandi, 
CPF/CNPJ 52.382.702/0001-80 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE nº 9310973, declaramos dispensada de outorga 
a interferência em recurso hídrico, localizada na "Estrada Muni-
cipal JBR 130, s/nº, no município de Jaborandi , conforme abaixo:

- Travessia Aérea -  Ribeirão do Turvo - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°36'8.450") - Longitude O (48°24'47.640") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016672-
19B. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
383/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Antonio Paulo 
Simon Pereira, CPF/CNPJ 059.127.148-61 e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE nº 9316095, declaramos dispensado 
de outorga o uso de recurso hídrico, com a finalidade de uso 
rural - dessedentação, localizado na "Fazenda Santa Maria 
Da Serra", no município de São João Da Boa Vista, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°54'9.800") - Longitude O 
(46°46'56.170") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220008600-H76. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
384/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 

e nº 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, apresentado por Claudia 
Regina Malange, CPF/CNPJ 144.075.628-70 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE nº 9316357, declaramos 
dispensados de outorga os usos em recursos hídricos, com 
a finalidade de uso rural - aquicultura, localizado no "Sitio 
Lavras, Lavrinhas e Cercado Grande", no município de Mogi 
Guaçu, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego do Pilão D' Água - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°11'49.561") - Longitude O 
(46°54'56.233") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016297-
ATK. - Lançamento Superficial - Córrego do Pilão D' Água - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°11'55.623") - Longitude O 
(46°54'52.239") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220016297-DF0. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
385/2022.

Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
09/08/2022

Declaração De Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Diego Irineu Delangelica 
Cazotti, CPF/CNPJ 323.316.298-70 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE nº 9316384, declaramos dispensados de 
outorga os usos em recursos hídricos, com a finalidade de uso 
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Parágrafo único - Na hipótese constatada de irregularidade no 
processo eleitoral, o caso será submetido à Procuradoria Geral para 
análise, por intermédio da Assistência Técnica Acadêmica.

Artigo 14 - O material da eleição será conservado pela 
Secretaria da Coordenação de Pós-Graduação em Fármaco e 
Medicamentos.

Artigo 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral.

Artigo 16 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial do Estado, revogadas as disposições 
em contrário.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio USP nº 47788
Processo USP nº 20.1.627.9.9 / Protocolado nº 22.5.131.9.2
Objeto: Termo Aditivo para alteração contratual, transfe-

rindo dos Laboratórios DUPRAT Ltda. (CNPJ: 32.465.155/0001-
90) para a NOURRIE Saúde e Nutrição Animal Ltda. (CNPJ: 
12.939.390/0001-49) a responsabilidade pelo Convênio nº 
1012288 firmado entre a Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da Universidade de São Paulo (CNPJ: 63.025.530/0001-04) e o 
Laboratório Duprat LTDA. (CNPJ: 32.465.155/0001-90) para o 
desenvolvimento da pesquisa: Nanoemulsão contendo óleo de 
borragem: preparação, caracterização físico-química e avaliação 
in vitro e in vivo no tratamento da dermatite atópica.

Assinatura do aditivo: 09/08/2022
Vigência do convênio: 26/10/2020 a 25/10/2023.
Assinam: pela FCF/USP: Humberto Gomes Ferraz; pelos 

Laboratórios Duprat, André Sampaio Bragard; pela Nourrie 
Saúde e Nutrição Animal Ltda, José Nunes Filho, Claudinei de 
Castro Vieira e Geraldo José Arantes.

Coordenadora do Projeto: Nádia Araci Bou Chacra. Testemu-
nhas: Jéssica Fagionato Masiero (FCF-USP) e Luiz Roberto Braga 
da Silva (Scótolo Advogados, por Duprat e Nourrie).

 MUSEU PAULISTA

 MUSEU PAULISTA DA USP
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 37/2022, CELEBRADO ENTRE A 

EMPRESA POLIANNA CHRISTINA DIAS SANTOS E A UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU PAULISTA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO OPERACIONAL DE CURSO E TREINAMENTO.

PROCESSO N.º 2022.1.184.33.4
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERA O ITEM 2.2 DA CLÁU-

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO.

PRAZO DE EXECUÇÃO: NÃO SUPERIOR A 75 (SETENTA E 
CINCO) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO. FICANDO AJUSTADO O PRAZO FINAL ATÉ 23/08/2022.

CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : EMPRESA POLIANNA CHRISTINA DIAS SANTOS
CNPJ: nº 17.674.776/0001-90
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2022.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CON-
TABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 05/08/2022
Nos termos da Portaria Interna FEA-RP 033/2016, de 

27/10/2016, alterada pela Portaria Interna FEA-RP 041/2016, de 
06/12/2016, designa a aluna Maria Eugenia Bombonato Rocha 
- nº USP 11297170, matriculada no 8º semestre do Curso de Far-
mácia Bioquímica, da FCFRP, para atuar junto ao Departamento 
de Administração da FEA-RP, na qualidade de aluna-monitora-
-bolsista, no período de 15/08/2022 a 15/12/2022, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e remuneração de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por mês. (FEARP 045/2022)

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
JUSTIFICATIVA
Processo 21.1.1330.17.1
Tomada de Preços 0031/2021 – Contrato de Prestação de 

Serviços.
Interessado: Kamimura & Gonzales Arquitetos Associados LTDA.
CNPJ 15.004.208/0001-56.
Valor: R$ 46.050,00.
Ref.: Pagamento
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º da Portaria GR 

4710/2010, a liquidação de despesa para o pagamento acima 
mencionado, referente a Nota de Empenho nº 731700/2022, 
pagamento no valor total de R$ 46.050,00, não houve tempo 
hábil para o pagamento em seu vencimento, justificamos que 
houve atraso em sua tramitação, não obedecendo à ordem 
cronológica por problemas administrativos.

 Termo de Reconhecimento de Direitos
Processo USP 21.1.01240.17.2
PARECER CCEx: em 08-10-2021
PARTÍCIPES: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo - FMRP-USP e Invent.
OBJETO: Vacina oral contra COVID-19 a qual utilizará uma 

construção baseada em Salmonella enterica Typhimurium carre-
ando proteínas do vírus SARS-CoV-2.

DATA DA ASSINATURA: 13-10-2021
VIGÊNCIA: Três anos.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
PROCESSO Nº 2022.1.421.17.4
CONVITE Nº 002/2022 - FMRP-USP
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA O SERVIÇO DE 

"REFORÇO DE FUNDAÇÕES E CORREÇÃO DE RACHADURAS 
EM PAREDES, TRINCAS E IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS 
E RECONSTITUIÇÃO DE ACABAMENTOS DE PISO, PAREDE E 
TETO NOS SEGUINTES LOCAIS: BLOCOS A, B, D, E, G, H, I, J, K E 
GARAGEM - DEPARTAMENTO DE GENÉTICA, RUA DO LAGO, S/N; 
BLOCO C - DEPARTAMENTO DE GENÉTICA, RUA DO BIOTÉRIO; E 
PRÉDIO DA PATOLOGIA, DA FMRP-USP"

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a informação às fls. 328 dos autos, Adjudico e 

Homologo à empresa Engenharia de Fundações, Projetos e Obras 
Ltda, com proposta no valor de R$49.800,00 (quarenta e nove mil 
e oitocentos reais), o procedimento licitatório referente ao Convite 
nº 002/2022 - FMRP-USP, destinado à Elaboração de projeto para 
o serviço de "Reforço de fundações e correção de rachaduras em 
paredes, trincas e irregularidades estruturais e reconstituição de 
acabamentos de piso, parede e teto nos seguintes locais: Blocos A, 
B, D, E, G, H, I, J, K e Garagem - Departamento de Genética, Rua do 
Lago, s/n; Bloco C - Departamento de Genética, Rua do Biotério; e 
Prédio da Patologia, da FMRP-USP".

Encaminhe-se para empenho.
Ribeirão Preto, 9 de agosto de 2022.
Prof. Dr. Rui Alberto Ferriani
Diretor

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Extrato de Convênio
Convênio de cooperação acadêmica para fins de inter-

câmbio de estudantes, docentes/pesquisadores e membros 
da equipe técnico-administrativa entre a Universidade de São 
Paulo, no interesse da Faculdade de Odontologia de Bauru e a 
Universidad San Martín De Porres, no interesse da Faculdad de 
Odontología, Lima-Perú

 Extrato de Contrato
Contrato nº 15/2022 - Processo 2022.1.163.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Hereñú + Ferroni Arquitetos Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria para elabora-

ção de estudo arquitetônico e sua viabilidade para a reforma da 
cobertura do Edifício Paula Souza da Escola Politécnica da USP.

Valor: R$ 32.500,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 33.90.35.1 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2022.

Prazo de Execução: 119 dias corridos.
Data da Assinatura: 02/08/2022.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 08-08-2022
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processos Contratados:
2022.1.311.91.3 - Gisèle Sapiro e Névio de Campos
2022.1.322.91.5 - Ricardo José Duff Azevedo

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 2021.1.17044.1.7;
Partícipes: Universidade de São Paulo, "King's College 

London" (Reino Unido) e "Freie Universität Berlin" (Alemanha);
Objeto: cooperação acadêmica na área de Cidades Susten-

táveis, visando à implementação da "Global Research Acade-
my", para o desenvolvimento de projetos interdisciplinares de 
estudantes de doutorado das instituições;

Vigência: de 01/08/2022 a 31/07/2025;
Data da assinatura: 01/08/2022. 

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Despacho do Diretor de 09/08/2022
Proc. 2022.1.1186.18.7 ratificando o Ato Declaratório de 

Inexigibilidade de Licitação de acordo com o Artigo 26 da Lei 
Federal no. 8666/93, e alterações posteriores.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos
Contratado: L3 SOFTWARE LTDA.
Valor: R$ 6.850,00

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 FRACASSO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
02/2022

PROCESSO 2022.1.396.16.1
Declaro o Edital de Chamamento Público 02/2022 – FOOD 

TRUCKS PARA FAUUSP - Fracassado, por não termos recebido 
nenhuma proposta para obtenção do Termo de Permissão de 
Uso para o Fornecimento de Alimentos nas áreas da Faculdade 
de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo.

São Paulo, 08 de agosto de 2022.
Prof. Dr. Eugênio Fernandes Queiroga
Diretor

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 PORTARIA FCF Nº 783, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a Eleição de Representantes Docentes da 

Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Fármaco e Medicamentos, da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas da Universidade de São Paulo (processo 2018.1.6.9.1).

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 
Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz, 
usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
e nos termos Regimento de Pós-graduação da Universidade de 
São Paulo, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1° - A eleição das chapas para escolha de Repre-

sentantes Docentes, sendo uma (01) Chapa para Titulares 
(composta por dois (02) professores) e duas (02) Chapas para 
Suplentes (composta também por dois (02) professores cada), 
para comporem a Comissão Coordenadora (CCP) do Programa 
de Pós-Graduação em Fármaco e Medicamentos será realizada 
no dia 24 de agosto de 2022. A votação será disponibilizada por 
meio do Sistema Eletrônico de Votação das 9 às 15hs.

Artigo 2º - O mandato será de dois anos, a partir de quatro 
(04) de setembro de 2022.

Artigo 3º - As chapas deverão encaminhar no e-mail pgfm@
usp.br requerimento, assinado por ambos os professores, e diri-
gido à Comissão Eleitoral, a partir da publicação desta Portaria 
até às 23 hs do dia 17 de agosto de 2022, fixando o prazo 
mínimo de sete (07) dias para inscrição.

Artigo 4º - As chapas poderão ser compostas por profes-
sores em exercício, isto é, orientadores plenos credenciados no 
Programa de Pós-Graduação até a data da eleição.

Parágrafo Único - O participante Colaborador Sênior do Pro-
grama não comporá a CCP, não podendo votar nem ser votado.

Artigo 5º - A Comissão Eleitoral divulgará, no dia 19 de 
agosto de 2022, no site do Departamento de Farmácia da USP, a 
lista de chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, 
assim como as razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 6º - São eleitores os professores orientadores, em 

exercício, plenos credenciados no Programa de Pós-Graduação 
até a data da eleição.

DA ELEIÇÃO
Artigo 7º - A Secretaria do PPG em Fármaco e Medicamen-

tos encaminhará aos eleitores, no dia 24 de agosto de 2022, 
em seu e-mail, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 
senha de acesso, com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

DA COMISSÃO ELEITORAL
Artigo 8º - Fica indicado o Prof. Dr. Daniel Pecoraro Demar-

que como Presidente da Comissão e o Secretário David Olímpio 
de Lima Filho, para supervisão dos trabalhos.

DA APURAÇÃO
Artigo 9º - Finalizada a votação, a Comissão Eleitoral 

procederá à apuração dos votos eletrônicos, lavrando, a seguir, 
ata de abertura e encerramento dos trabalhos eleitorais e dos 
resultados obtidos.

Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, será divulga-
da no site do Departamento de Farmácia, no dia 24 de agosto 
de 2022, às 10h00.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - a mais alta Categoria docente para membro Titular / 
Suplente;

II - o maior tempo de serviço docente na USP para membro 
Titular / Suplente.

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 9º, cabe 
recurso, no prazo de três (03) dias úteis.

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser encaminhado à Comissão Eleitoral, até as 23hs 
do dia 26 de agosto de 2022, e será decidido pela CCP.

Artigo 13 - O resultado da eleição, após a homologação 
pela CCP, será divulgado no site do Departamento de Farmácia.

 Procuradoria Regional de Santos
Processo: PGE-EXP-2022/25622
Interessado: Darci Mario Ongarato Neto
Assunto: Transferência de Título de Domínio
Vistos.
Trata-se de procedimento administrativo proposto pelo 

interessado visando à obtenção de transferência de título de 
domínio relativo à gleba rural n.10/40/0098, do 10º Perímetro 
de Jacupiranga.

O interessado, entretanto, pretende a transferência para 
pessoa jurídica, o que não possui amparo legislativo nos termos 
do Decreto Estadual n. 28.389/88.

Isto considerado, no esteio do parecer de fls. 25/26, que 
adoto como razão de decidir, indefiro o pedido de outorga de 
título de domínio, ressalvando que este poderá ser novamente 
realizado se for superado o óbice acima apontado.

Publique-se e, após, remeta-se à Fundação ITESP para ciência 
do interessado, arquivando-se os autos quando do seu retorno.

 Procuradoria Regional de Santos
Processo: PGE-EXP-2022/25626
Interessado: Ilze Rita Pasini Ongaratto
Assunto: Transferência de Título de Domínio
Vistos.
Trata-se de procedimento administrativo proposto pelo 

interessado visando à obtenção de transferência de título de 
domínio relativo à gleba rural n.10/40/0149, do 10º Perímetro 
de Jacupiranga.

O interessado, entretanto, pretende a transferência para 
pessoa jurídica, o que não possui amparo legislativo nos termos 
do Decreto Estadual n. 28.389/88.

Isto considerado, no esteio do parecer de fls. 21/22, que 
adoto como razão de decidir, indefiro o pedido de outorga de 
título de domínio, ressalvando que este poderá ser novamente 
realizado se for superado o óbice acima apontado.

Publique-se e, após, remeta-se à Fundação ITESP para ciência 
do interessado, arquivando-se os autos quando do seu retorno.

 Procuradoria Regional de Santos
Processo: PGE-EXP-2022/25638
Interessado: Neiva Maria Pasini Ongaratto Nunes
Assunto: Transferência de Título de Domínio
Vistos.
Trata-se de procedimento administrativo proposto pelo 

interessado visando à obtenção de transferência de título de 
domínio relativo à gleba rural n.10/40/0086, do 10º Perímetro 
de Jacupiranga.

O interessado, entretanto, pretende a transferência para 
pessoa jurídica, o que não possui amparo legislativo nos termos 
do Decreto Estadual n. 28.389/88.

Isto considerado, no esteio do parecer de fls. 25/26, que 
adoto como razão de decidir, indefiro o pedido de outorga de 
título de domínio, ressalvando que este poderá ser novamente 
realizado se for superado o óbice acima apontado.

Publique-se e, após, remeta-se à Fundação ITESP para ciência 
do interessado, arquivando-se os autos quando do seu retorno.

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

  PORTARIA PR-9.G - Nº 13, de 09/08/2022
Dispõe sobre a designação da Procuradora do Estado Dra. 

Fernanda Augusta Hernandes Carrenho para monitoria do Dr. 
Reinaldo Caetano da Silveira Filho. (PGE-POR-2022/00134).

A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional 
de Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, consoante 
delegação prevista no § 2º do artigo 3º da Resolução Conjunta 
PGE-COR nº 01, de 07 de janeiro de 2022;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Fica designada a Dra. Fernanda Augusta 

Hernandes Carrenho, Procuradora do Estado Nível III, RG. nº. 
40.262.438-5 - SP e CPF nº. 310.689.118-16, em exercício 
nesta Procuradoria Regional de Araçatuba, para desempenhar 
as atividades de monitoria ao Dr. Reinaldo Caetano da Silveira 
Filho, Procurador do Estado Nível I, RG 44.079.287-3 – SP e CPF 
338.471.818-66, nos termos do artigo 3º da Resolução Conjunta 
PGE-COR nº 01, de 07 de janeiro de 2022

Publique-se.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Portaria da Coordenadora de Administração Geral 

Adjunta, de 09/08/2022
Designando, em conformidade com o estabelecido no art. 7º 

do Decreto 63.616/2018 e na Portaria CODAGE 685/2022, os(as) 
servidores(as) a seguir relacionados(as) para comporem a Comissão 
Subsetorial de Inventário de Bens Móveis e de Estoques da Reitoria 
da USP: VALDIR DE ARAUJO VIEIRA JUNIOR - RG 46.524.192-X, na 
qualidade de Coordenador; ANITA AKEMI TODA - RG 7.428.987-1; 
CLEBER ZIGAIB - RG 24.477.498-5; LEANDRO FREGNANI - RG 
23.548.202-X; MARTA ALVES SOUSA TEIXEIRA - RG 15.405.735-6; 
MAGDA RODRIGUES DOS SANTOS - RG 15.322.493-9; RICARDO 
AUGUSTO DA SILVA KERMESSI - RG 34.576.609-X; Proc. USP 
22.1.10361.1.8 (Portaria CODAGE 724/2022).

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 RATIFICAÇÃO
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, nos 

termos do Artigo 24, Inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações 
e conforme a Portaria GR 4683/2010.

Interessado: MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA
Fornecedor: O12 Construções e Reformas Ltda-ME
Processo: 22.1.170.71.6
Convênio: 817757 – PROAP/CAPES
Valor: R$ 7.100,00
Publique-se
São Paulo, 09 de agosto de 2022.
Prof. Dr. Eduardo Góes Neves
Diretor

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º Termo Adi-

tivo de Supressão de Serviços ao Contrato 20/2021 - Processo 
2021.1.89.82.9.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Harus Construções Ltda.
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do Bloco “D” do CRUSP - Conjunto Residencial da USP, 
da Superintendência de Assistência Social da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 370.416,70.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 43.182,82.

Do Valor e da Verba: R$ 327.233,88 (trezentos e vinte e 
sete mil duzentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos), 
despesa que corre à conta da verba: Classificação Funcional 
Programática 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 
44.90.51.30 – – Fonte de Recursos: 4 – exercício de 2022.

Data da Assinatura: 21/07/2022.

Hotel, localizado na avenida Miguel Stéfano 1001, Enseada 
Guarujá/S.P.

(local/data)
Assinatura do Procurador (a): ____________
“De acordo” da Chefia da Unidade: __________
ÔNIBUS: ( ) sim ( ) não
Indicar o nome do (a) Procurador (a) para dividir o quarto: _______
Indicar o nome e idade de acompanhante(s) – família e/ou 

outros – para dividir o quarto (cujas despesas serão custeadas 
pelo Procurador):

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
ANEXO II
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado 

encaminha as informações de transporte, alimentação e hospe-
dagem relativas ao 54º Curso de Atualização Jurídica – Encontro 
Estadual de Procuradores do Estado.

Local: CASA GRANDE HOTEL
Avenida Miguel Stéfano 1001 – Enseada Guarujá/S.P
CEP: 11440-530
Data: 22 e 23 de setembro de 2022.
Horário de check-in e check-out: o check-in poderá ser feito 

a partir das 15h00 do dia 22, quinta-feira e o check-out até às 
12h00 do dia 24, sábado.

Condução: o Centro de Estudos colocará à disposição dos 
interessados um ônibus que sairá do edifício da PGE, Rua Pam-
plona, nº 227, no dia 22 de setembro, quinta-feira, às 13h00, 
retornando do local do evento no dia 24 de setembro, sábado, 
a partir das 11h00.

Refeições: estão incluídas na diária todas as refeições com 
bebidas não-alcóolicas (jantar do dia 22; café da manhã/ almoço 
/jantar do dia 23 e café da manhã do dia 24). Em cada aparta-
mento estará disponível uma garrafa de água mineral de 500 ml 
no frigobar, por dia, por pessoa.

Acomodação: Os participantes, que não levarem acompa-
nhantes, serão acomodados em apartamentos duplos, conforme 
distribuição a ser feita a critério do Centro de Estudos, respei-
tando-se, na medida do possível, a preferência manifestada por 
ocasião da inscrição.

O Procurador do Estado que desejar levar família e/ou 
acompanhantes deverá indicar, por ocasião da inscrição, os res-
pectivos nomes. O número de vagas para esta hipótese poderá 
ficar sujeito a limitações no caso de haver grande número de 
Procuradores inscritos.

O pagamento referente às diárias de eventuais acompa-
nhantes deverá ser feito pelo (a) Procurador (a) responsável 
diretamente à empresa contratada (dados de contato abaixo), 
após o deferimento da sua inscrição, informando-se ao Centro 
de Estudos para fins de controle do número de apartamentos.

CONTATO EMPRESA:
Agência: Europatur Eventos, Viagens e Turismo
Contato da agência para reservas: Alípio Monteiro, Telefone 

(11) 2594-2276 / (11) 97336-7533
E-mail: europatur@terra.com.br / europatur@europatur.com.br
VALORES GERAIS PARA ACOMPANHANTES
Hospedagem:
Apartamento Single: R$ 900,00;
Apartamento Duplo: R$ 450,00 por pessoa;
Café da Manhã incluso;
Alimentação:
Almoço: R$ 195,00 por pessoa;
Jantar: R$ 195,00 por pessoa;
Coquetel: R$ 195,00;
Transporte: R$ 254,00 Ida/Volta
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
POLÍTICA DE CRIANÇAS:
Cortesia de hospedagem para 01(uma) criança até 10(dez) 

anos no quarto dos pais.
Para crianças a partir de 11 anos será cobrada tarifa normal.
*Acima de 18 anos será necessária a contratação de 1 (um) 

apartamento individual ou duplo, de acordo com o número de 
ocupantes, que poderá ser conjugado com o apartamento dos 
pais ou responsáveis.*

Alimentação:
Até 03 anos – Cortesia
De 04 a 10 anos – R$ 94,00 por pessoa
A partir de 10 anos: R$ 195,00
IMPORTANTE:
Nº DE PESSOAS PERMITIDO NO MESMO APTO: máximo 03 

pessoas, a terceira pessoa tem uma cama extra disponibilizada. 
Há uma limitação de apartamentos triplos, portanto se faz 
necessário o mais breve possível a quantidade para a reserva.

OS PROCURADORES DO ESTADO QUE NÃO LEVAREM 
ACOMPANHANTES FICARÃO ACOMODADOS EM QUARTOS 
DUPLOS, NÃO SENDO POSSÍVEL A COLOCAÇÃO DE CAMA EXTRA.

É proibida, nos termos da lei, a hospedagem de menores de 18 
(dezoito) anos desacompanhados dos pais ou responsáveis legais, 
ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, 
sendo obrigatório o fornecimento ao Hotel dos originais ou foto-
cópias autenticadas dos documentos que comprovem tal condição.

O Serviço de Aperfeiçoamento deste Centro de Estudos (tel.: 
11-3286-7020 ou aperf_cepge@sp.gov.br), coloca-se à disposi-
ção para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 Procuradoria Regional de Santos
Processo: PGE-EXP-2022/25573
Interessado: Nilvana Pasini Ongaratto de Oliveira
Assunto: Transferência de Título de Domínio
Vistos.
Trata-se de procedimento administrativo proposto pelo 

interessado visando à obtenção de transferência de título de 
domínio relativo à gleba rural n.10/40/0085, do 10º Perímetro 
de Jacupiranga.

O interessado, entretanto, pretende a transferência para 
pessoa jurídica, o que não possui amparo legislativo nos termos 
do Decreto Estadual n. 28.389/88.

Isto considerado, no esteio do parecer de fls. 22/23, que 
adoto como razão de decidir, indefiro o pedido de outorga de 
título de domínio, ressalvando que este poderá ser novamente 
realizado se for superado o óbice acima apontado.

Publique-se e, após, remeta-se à Fundação ITESP para 
ciência do interessado, arquivando-se os autos quando do seu 
retorno.

 Procuradoria Regional de Santos
Processo: PGE-EXP-2022/25575
Interessado: Neuza Salete Pasini Ongaratto
Assunto: Transferência de Título de Domínio
Vistos.
Trata-se de procedimento administrativo proposto pelo 

interessado visando à obtenção de transferência de título de 
domínio relativo à gleba rural n.10/40/0087, do 10º Perímetro 
de Jacupiranga.

O interessado, entretanto, pretende a transferência para 
pessoa jurídica, o que não possui amparo legislativo nos termos 
do Decreto Estadual n. 28.389/88.

Isto considerado, no esteio do parecer de fls. 22/23, que 
adoto como razão de decidir, indefiro o pedido de outorga de 
título de domínio, ressalvando que este poderá ser novamente 
realizado se for superado o óbice acima apontado.

Publique-se e, após, remeta-se à Fundação ITESP para 
ciência do interessado, arquivando-se os autos quando do seu 
retorno.
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